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INDICAÇÃO Nº 595/2023 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Vereador Joaquim da Aposentadoria, 

 

 

 

O Vereador João Sené, nos termos regimentais vigentes, INDICA à Secretaria Municipal 

Mobilidade e Segurança - SEMUTRANS que estude a possibilidade de instalar um redutor de 

velocidade, tipo lombada, no endereço referido abaixo: 

 

  Estrada do Mambu, Sol Nascente  

 

 

 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 06 de junho de 2023. 

 
 

 

 

 

João Sené 

Vereador – UNIÃO BRASIL 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 


